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1. PREÂMBULO

A Fundação Clóvis Salgado, torna público a realização de Dispensa de licitação por valor, Cotação
Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, e Resolução SEPLAG nº 34, de 24 de março de 2023, sob a forma
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO, por meio do site
www.compras.mg.gov.br.

2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

2.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para aquisição por dispensa
de licitação de produtos alimentícios, açucar e adoçante, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas no Termo de Referência.

2.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

3.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Portal de Compras MG,
disponível no endereço eletrônico, www.compras.mg.gov.br.

3.2. Poderão participar desta dispensa de licitação empresas que:

3.3. Enquadrem-se na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei
Complementar Federal nº 123, de 2006.

3.4. Desempenham atividade pertinente e compatível com o objeto desta Dispensa Eletrônica.

3.5. Atendam às exigências constantes no Termo de Referência e neste documento, inclusive quanto à
documentação requerida para sua habilitação.

3.6. O sistema encaminhará automaticamente mensagem eletrônica para os representantes de
fornecedores inscritos no Cadastro Geral de Fornecedores – CAGEF, cuja linha de fornecimento
cadastrada no sistema atenda o objeto deste processo.

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

4.1. O fornecedor interessado em participar da COTEP deverá:

4.2. Encaminhar, exclusivamente por meio do Portal de Compras MG, a proposta com a descrição do
objeto ofertado, a marca do produto e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do
procedimento, conforme critérios de aceitabilidade da proposta constante no item 6.2 do Termo de
Referência.

4.3. Nos preços propostos pelo fornecedor deverão estar incluídos todos os tributos, encargos sociais,
frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do
objeto, os quais ficarão a cargo única e exclusivamente do fornecedor.

4.4. Declarar em campo próprio no Portal de Compras MG:

4.5. A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;

4.6. O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei
Complementar Federal nº 123, de 2006, quando couber;

4.7. O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do
procedimento;

4.8. A responsabilidade pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e
verdadeiras suas propostas e seus lances;
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4.9. O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei Federal nº 8213, de 24 de julho de
1991, se couber;

4.10. O cumprimento do disposto no inciso III do art. 7º da Constituição Federal. 5. DA

FASE DE LANCES

5.1. A fase de lances ocorrerá exclusivamente por meio do Portal de Compras MG, site
www.compras.mg.gov.br, no dia 28/08/2023, das 09h às 15h.

5.2. Após o término do prazo estabelecido, o Portal de Compras MG ordenará e divulgará os lances
em ordem crescente de classificação, observado o respectivo critério de julgamento.

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer lance de valor inferior em relação ao último lance por ele
ofertado.

5.4. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

5.5. O fornecedor será imediatamente informado pelo Portal de Compras MG do recebimento de seu
lance.

5.6. Na hipótese de haver lances iguais, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no
Portal de Compras MG.

5.7. Na hipótese de não serem enviados lances no período e haver empate entre duas ou mais
propostas, será realizado sorteio para classificação das propostas empatadas.

5.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema
ou de sua desconexão.

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

6.1. Encerrado o procedimento de envio de lances, o responsável pelo procedimento realizará a
verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto
e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para contratação, observado, no que couber, o
art. 59 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de a estimativa de preços ser realizada concomitantemente à seleção da proposta
economicamente mais vantajosa, nos termos do art. 10 da Resolução Seplag a nº 102, de 29 de
dezembro de 2022, a verificação quanto à compatibilidade de preços será formal e deverá considerar,
no mínimo, o número de concorrentes no procedimento e os valores por eles ofertados.

6.3. Na hipótese de desclassificação da proposta do fornecedor, após a verificação de conformidade,
será convocado o próximo colocado, quando houver, para a verificação da conformidade de sua
proposta.

6.4. Poderá ser solicitado, caso necessário, o envio por meio do Portal de Compras MG do arquivo da
proposta do fornecedor classificado em primeiro lugar, adequada ao último lance por ele ofertado.

6.5. Definido o resultado do julgamento, o responsável pelo procedimento poderá negociar com o
primeiro colocado, exclusivamente por meio do Portal de Compras MG e de forma pública e
transparente, condições mais vantajosas para a Administração.

6.6. O valor resultante da negociação deverá ser registrado no Portal de Compras MG.

6.7. A negociação poderá ser feita, com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por
meio do Portal de Compras MG, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado,
mesmo após a negociação, tiver a sua proposta desclassificada em razão de a mesma permanecer
acima do preço máximo definido para a contratação.

6.8. Definida a proposta vencedora, será solicitado, quando necessário, por meio do Portal de



Compras MG, o envio da proposta adequada ao último valor ofertado pelo vencedor e, se for
necessário, dos documentos complementares adequados ao último valor ofertado.
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7. HABILITAÇÃO

7.1. Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado serão exigidas, exclusivamente, as
condições de que dispõe a Lei Federal nº 14.133, de 2021.

7.2. A verificação dos documentos será realizada por meio de consulta ao CAGEF, assegurado aos
demais participantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

7.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares aos já apresentados para a
habilitação, ou de documentos não constantes do CAGEF, o fornecedor vencedor, após solicitado,
deverá encaminhar exclusivamente por meio do sistema no prazo de 1 (uma) hora.

7.4. Nos casos de contratações para entrega imediata, considerada aquela com prazo de entrega de até
30 (trinta) dias da ordem de fornecimento, e nas contratações com valores inferiores a 1/4 (um quarto)
do limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações de produto para
pesquisa e desenvolvimento até o valor de que trata o inciso III do art. 70 da Lei Federal nº 14.133, de
2021, somente será exigida das pessoas jurídicas a comprovação da regularidade fiscal federal e
estadual, social e trabalhista e, das pessoas físicas, a quitação com a Fazenda Federal e Estadual.

7.5. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração
de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação

7.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 7.7.

8. CONTRATAÇÃO

8.1. Encerrado o procedimento de contratação, o fornecedor a ser contratado será convocado para
firmar o termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, de acordo com o art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. O instrumento de contratação, e demais atos firmados com a Administração, serão assinados de
maneira eletrônica, por intermédio do Sistema Eletrônico de Informações do Governo do Estado de
Minas Gerais - SEI/MG.

8.3. Para a assinatura eletrônica, caso ainda não possua cadastro, o(s) licitante(s) interessado(s) deverá
(ão) acessar o Sistema Eletrônico de Informações do Governo do Estado de Minas Gerais - SEI/MG,
por meio do link www.sei.mg.gov.br/usuarioexterno, e clicar em "Clique aqui se você ainda não está
cadastrado".

8.4. Dúvidas com relação ao cadastro no SEI podem ser encaminhadas para o e-mail
atendimentosei@fcs.mg.gov.br.

8.5. A realização do cadastro como Usuário Externo no SEI/MG importará na aceitação de todos os
termos e condições que regem o processo eletrônico, conforme Decreto Estadual nº 47.222, de 26 de
julho de 2017, e demais normas aplicáveis, admitindo como válida a assinatura eletrônica na
modalidade cadastrada (login/senha), tendo como consequência a responsabilidade pelo uso indevido
das ações efetuadas e das informações prestadas, as quais serão passíveis de apuração civil, penal e
administrativa.

8.6. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.

9. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. O Contratado que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei nº 14.133, de 2021, ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções dispostas no seu art. 156, sendo
observados ainda, quando couber, o disposto nos arts. 157 a 163 da mesma Lei.



9.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
incidental ao processo de contratação ou ao processo de execução contratual que
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assegurará o contraditório e a ampla defesa ao Contratado.

9.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a
gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou
atenuantes, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

9.4. Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força maior ou
razões de interesse público, devidamente comprovados.

9.5. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação do Contratado de
indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou a terceiros, que poderão ser
apurados no mesmo processo administrativo sancionatório.

9.6. . Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 2013, e pelo Decreto Estadual nº 46.782, de
2015, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade do Contratado deverão ser remetidas à
Controladoria-Geral do Estado, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR,
observadas ainda as disposições contidas no art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021.

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Este Aviso deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após encaminhamento da proposta não serão aceitas
alegações de desconhecimento.

10.2. No caso do procedimento restar fracassado, a Administração poderá:

10.2.1. Fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua
situação no que se refere à habilitação.

10.2.2. Na hipótese de não surgirem interessados no procedimento:

10.2.2.1. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas
às condições de habilitação exigidas;

10.2.2.2. Republicar o procedimento.

10.3. O objeto desta licitação deverá ser executado em conformidade com o Termo de Referência,
correndo por conta da CONTRATADA as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e
previdenciários decorrentes da execução do objeto da contratação.

10.4. Os horários estabelecidos na divulgação do procedimento e durante o envio de lances observarão o
horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no Portal de Compras
MG e para documentaçãorelativa ao procedimento.

10.5. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante
no Portal de Compras MG, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão ou entidade promotor do
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros não autorizados.

10.6. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais
conflitos de interesses decorrentes deste procedimento, valendo esta cláusula como renúncia expressa a
qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

10.7. Os interessados poderão examinar ou retirar gratuitamente o presente Aviso e o Termo de Referência
no site: www.compras.mg.gov.br.
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Aline Cristina Felix Rabelo Pettersen

Diretora de Planejamento, Gestão e Finanças da FCS

Documento assinado eletronicamente por Aline Cristina Felix Rabelo Pettersen, Diretor (a), em
22/08/2023, às 14:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 71944327 e o código CRC 191AF799.



Referência: Processo nº 2180.01.0001634/2023-12 SEI nº 71944327 Anexo AVISO DE DISPENSA DE

LICITAÇÃO (71944327) SEI 2180.01.0001634/2023-12 / pg. 6

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

FUNDAÇÃO CLÓVIS SALGADO

Coordenação de Compras

MODELO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA DE BENS
DATA ICITANTE NÚMERO DA UNIDADE DE



02/08/202
3

FCS 2181003

RESPONSÁVEL PELA
SOLICITAÇÃO

SUPERINTENDÊNCIA OU DIRETORIA OU
UNIDADE ADMINISTRATIVA

Nome: Valeria Cristina
Carvalho E-mail:

valeria.carvalho@fcs.mg.gov.br

DPGF

1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de açúcar e adoçante, sob
demanda, nos termos da tabela abaixo e conforme condições e exigências estabelecidas neste
documento.
ITE
M

CÓDI
GODO
ITEMN
O
SIAD

ELEMEN
TOITEM

QUANTIDAD
E

UNIDADE
DEAQUISI

ÇÃO

DESCRIÇÃO DO ITEM CATMAS

1 1669036 3008 300 PACOTES ACUCAR TIPO: CRISTAL BRANCO;
APRESENTACAO: EMBALAGEM 5
KG.

2 00162242
0

3008 48 FRASCO
100 ML

ADOCANTE -
IDENTIFICACAO:
SUCRALOSE;
APRESENTACAO: LIQUIDO.

1.2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

1.2.1. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, pois apresentam padrões de
desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de especificações usuais de
mercado.

1.3. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES AO OBJETO:

1.3.1. Aquisição de produtos alimentícios para atendimento de demanda da FCS.

2. DA CONTRATAÇÃO:

O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da data publicação do extrato do
termo original, na Imprensa Oficial, podendo ser prorrogado nos termos do art. 106, da Lei
Federal 14.133/2021, até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal
da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

Os serviços tenham sido prestados regularmente;

Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
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realização do serviço;



Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;

Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;
A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

Durante o prazo de vigência, os preços contratados poderão ser reajustados monetariamente com base
no IPCA, observado o interregno mínimo de 12 meses, contados da apresentação do orçamento
estimado, quando houver, ou da proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade.

Os efeitos financeiros retroagem à data do pedido apresentado pelo Contratado.

3. DOS LOTES

3.1. DO AGRUPAMENTO DE ITENS EM LOTES:

3.1.1. Não haverá agrupamento de itens em lote, tendo em vista que a presente aquisição será por
item.

3.2. LOTES EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE:

3.2.1. Os lotes serão exclusivo para ME e EPP, de acordo com fundamento legal pertinente (art. 48,
inciso I, da LC 123/2006 c/c art. 8º do Decreto Estadual nº 47.437/2018

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

4.1. A presente aquisição se justifica pela necessidade de abastecimento de produtos alimentícios para
atendimento de demanda da Fundação Clóvis Salgado. Ressaltamos que todos os produtos são para atender
as 19 gerencias da Fundação Clóvis Salgados e seus servidores, bem como os servidores do CEFART
Andradas, Serraria Souza Pinto, Câmera 7 e CEFART Liberdade, Palácio da Liberdade.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS:

5.1.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão da baixa
complexidade do objeto a ser adquirido, considerando que as empresas que atuam no mercado
têm condições de fornecer os bens de forma independente.

5.2. DA SUBCONTRATAÇÃO:

5.2.1. Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual.

5.3. DA SUSTENTABILIDADE:

5.3.1. Diante das exigências decorrentes do princípio do direito fundamental da
sustentabilidade, estabelecido pela Lei n.º 12.349/10, a presente contratação observa a
preservação do meio ambiente sadio e equilibrado como elemento do interesse público
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primário, com a nítida premissa de não realizar contratações de fornecedores que utilizem mão



de obra informal, escravizada, infantil (salvo em condição de aprendiz) ou condições de trabalho
legalmente indesejáveis.

5.3.2. Não se faz a licitação que se quer, mas aquela que a lei indica como mais favorável ao
interesse da sociedade, e que, a teor do ordenamento vigente, só pode ser a que propicie
sustentabilidade também no serviço público, cabendo à autoridade gestora estimar os custos
diretos e indiretos do bem ou atividade objeto do contrato; levar em consideração, por exemplo,
a poluição ambiental por ele gerada; o consumo de energia por ele demandado; a despesa coma
manutenção; a matéria prima por ele incorporada na linha de produção, que não deve ser
perigosa ou nociva à saúde; os resíduos poluentes por ele gerados no decorrer de sua vida útil e
no seu descarte. (DENÚNCIA TCE 912181).

5.3.3. Tão importante quanto atender à específica necessidade da Administração que venha a
motivar a abertura de procedimento licitatório é, com o advento da Lei n.º 12.349/10, buscar
sustentabilidade nas contratações de governo, esta voltada para a geração de emprego, aumento
da renda, e, sobretudo, redução de impactos negativos com o fim de preservar o meio
ambiente.(DENÚNCIA TCE 912181).”

5.4. DA INDICAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS:

5.4.1. Não serão exigidas marcas ou modelos específicos para a contratação.

5.5. DA VEDAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE MARCA OUMODELO: 5.5.1. Não

haverá vedação de marca/modelo na presente contratação.

5.6. DA EXIGÊNCIA DE CARTA DE SOLIDARIEDADE:

5.6.1. não se aplica.

5.7. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO:

5.8. Não será exigida garantia de execução para este objeto.

5.9. CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES DA GARANTIA DO PRODUTO (FABRICANTE,
GARANTIA LEGAL OU GARANTIA CONVENCIONAL), DA MANUTENÇÃO E DA
ASSISTÊNCIA TÉCNICA:

5.9.1. Será aplicada ao produto/bem, somente a garantia legal estabelecida pelo art. 26, do
Código de Defesa do Consumidor (CDC) de (30 dias - produtos não-duráveis); (90 dias -
produtos duráveis) a partir da data de recebimento definitivo do produto.

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

6.1. DA FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA:

6.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de
licitação por valor realizado na forma eletrônica, designada como Cotação Eletrônica de Preços
-COTEP, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço, nos termos do art. 75, inciso
II da Lei 14.133/2021 c/c Resolução Seplag n.º 34/2023 - SEPLAG).

6.2. DOS CRITÉRIOS DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA: 6.2.1. A proposta comercial
deverá ser inserida no sistema eletrônico, em campo
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próprio e conter minimamente as seguintes informações:

6.2.1.1. Descrição completa e detalhada dos itens propostos, incluindo marca e modelo
ofertados;

6.2.1.2. Valor unitário dos itens e valor total para todo o período, incluídos as despesas
tais como: impostos, fretes, seguros, encargos sociais e fiscais e quaisquer outras que
incidirem sobre o fornecimento;

6.2.1.3. Validade da proposta de 60 (sessenta) dias contados da data de abertura da sessão
pública estabelecida no preâmbulo do instrumento convocatório.

6.2.1.4. Todos os preços ofertados deverão ser apresentados em moeda corrente nacional,
em algarismos com duas casas decimais (ou mais casas decimais, mediante justificativa)
após a vírgula.

6.2.1.5. Caso a proposta e os documentos que a acompanham sejam assinados por
mandatário, deverão ser encaminhados, também a procuração e cópia da carteira de
identidade do mandatário subscritor.

6.2.1.5.1. O instrumento de procuração, deverá ser apresentado em instrumento
público (lavrado em Cartório) ou instrumento particular, com firma reconhecida em
Cartório ou por meio de assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio
eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

6.2.1.6. Os fornecedores deverão enviar, via sistema eletrônico, juntamente com a
proposta comercial, ficha técnica e/ou portfólio e/ou folder e/ou prospecto que identifique
o produto ofertado e todas as suas características tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes as demandadas neste
Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

6.2.1.6.1. A exigência destes documentos é meio legal de garantir que o produto
ofertado pelo fornecedor atende integralmente o descritivo especificado pela
Administração e se justifica para garantir que o produto ofertado pelo fornecedor
atende integralmente o descritivo especificado pela Administração.

6.2.1.7. A critério da administração, poderão ser solicitados prospectos, catálogos,
folders, fichas técnicas ou outros documentos, via sistema eletrônico, juntamente com a
proposta comercial, para comprovação de que os materiais atendem às especificações
solicitadas nesse documento no item 1, em razão da especificidade do objeto, quando
houver.

6.2.1.8. Serão desclassificadas, de acordo com o art. 59 da Lei nº 14.133, de 2021, as
propostas que:

6.2.1.8.1. Contiverem vícios insanáveis;

6.2.1.8.2. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no
instrumento convocatório;

6.2.1.8.3. Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimado para a contratação;

6.2.1.8.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;

6.2.1.8.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do
instrumento convocatório, desde que insanável.

7. DA AMOSTRA:

7.1. Não será exigida a apresentação de amostras nessa contratação.



7.2. DA PROVA DE CONCEITO (POC):
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7.2.1. Não será exigida a apresentação de prova de conceito.

7.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL E TÉCNICO PROFISSIONAL:

7.3.1. não se aplica.

8. EXECUÇÃO DO OBJETO

8.1. Prazo de Entrega:

8.1.1. O prazo de entrega do objeto é de até 10 (dez) dias úteis contados da assinatura do contrato, em
até quatro parcelas.

8.2. Do Local e Horário de Entrega: Do Local e Horário de Entrega:

8.2.1. Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: na avenida Afonso Pena - 1.537 -
Centro - Belo Horizonte/MG - CEP: 30.130-004, no horário de 09:00 às 16:00 horas.

8.2.2. O agendamento da entrega deverá ser realizado na área técnica, por meio do telefone
3237-7336.

8.3. Das Condições de Recebimento:

8.3.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com
a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e
pela fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes na nota de empenho, no termo de referência e na proposta.

8.3.2. Os bens serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do
material e consequente aceitação, que deverá acontecer em até 10 (dez) dias corridos, contados a partir
do recebimento provisório.

8.3.3. O descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser providenciada a
mão-de-obra necessária.

8.3.4. O recebimento/aprovação do(s) produto(s) pelo Contratante não exclui a responsabilidade civil
do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as
especificações estabelecidas, verificadas posteriormente, garantindo-se à Administração as faculdades
previstas no art. 18 da Lei n.º 8.078, de 1990.

8.3.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

8.3.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, notificando-se ao
fornecedor para emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.3.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.

8.3.8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes na nota de empenho, no Termo de Referência
e na proposta comercial, devendo ser substituídos no prazo de até [inserir prazo] ([inserir prazo por
extenso]) dias úteis, a contar da notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação



das penalidades.
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9. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial,
conforme art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais gestores e
fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos
estabelecidos no art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelos respectivos substitutos, conforme art. 117
da Lei nº 14.133, de 2021.

9.3. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o
fiscal do contrato dará ciência ao Contratado, por escrito, para adoção das providências necessárias
para sanar as falhas apontadas, determinando prazo para a correção.

9.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados, de acordo com o § 1º, art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.4.1. Caberão ao gestor os controles administrativos/financeiros necessários ao pleno
cumprimento do contrato.

9.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores e ao gestor do contrato, em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência, conforme § 2º, art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.6. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade do Contratado
por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do objeto, aí
incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como tal
definido pela lei civil.

9.7. O Contratante reserva-se ao direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da contratação, caso
o mesmo afaste-se das especificações deste termo de referência, do instrumento convocatório e de seus
anexos, e da proposta comercial do Contratado.

9.8. Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, deverão ser observadas
as disposições dos art. 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 2021, a fim de apurar a responsabilidade do
Contratado e eventualmente aplicar sanções.

9.9. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

10.1. A Liquidação será efetuada no prazo de até 10 (dez) dias corridos contados da data da entrega
definitiva do produto e respectivo aceite do Contratante.

10.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

10.2.1. O prazo de validade;

10.2.2. A data da emissão;

10.2.3. Os dados do contrato e do órgão Contratante;

10.2.4. O período respectivo de execução do contrato;



10.2.5. O valor a pagar; e

10.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

10.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado
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providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao Contratante;

10.4. A nota fiscal ou o instrumento de cobrança equivalente deverá ser acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal disposta no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

10.5. O pagamento será efetuado através do Sistema Integrado de Administração Financeira -
SIAFI/MG, por meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico, a crédito do
beneficiário em um dos bancos que o fornecedor indicar, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos,
contados a partir da data final do período de adimplemento a que se referir, com base nos documentos
fiscais devidamente conferidos e aprovados pelo Contratante.

10.6. No caso de atraso pelo Contratante, por culpa exclusiva da Administração, os valores devidos ao
Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de
sua efetiva realização, de acordo com a variação do Sistema Especial de Liquidação e Custódia
–SELIC.

10.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.8. Independentemente do percentual de tributo inserido pelo Contratado na planilha de custo,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

10.9. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

11. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES

11.1. Do Contratante:

11.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos.

11.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

11.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas.

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, e atestar nas notas fiscais/faturas o
efetivo fornecimento do objeto deste Termo de Referência.

11.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte os bens entregues, quando em desacordo com as
especificações constantes na nota de empenho, no Termo de Referência e/ou na proposta
comercial do Contratado.

11.1.6. Comunicar o Contratado para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia
parcial sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art.
143 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.1.7. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais em que se



verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

11.1.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento.

11.1.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo
Contratado.

11.1.10. Aplicar ao Contratado as sanções legais e regulamentares.

Termo de Referência 71933615 SEI 2180.01.0001634/2023-12 / pg. 13
11.1.11. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários por
meio dos documentos pertinentes.

11.1.12. Disponibilizar local adequado para o fornecimento do objeto.

11.2. Do Contratado:

11.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus
anexos, nas quantidades, prazos e condições pactuadas, assumindo exclusivamente seus os
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas:

11.2.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

11.2.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078, de 1990;

11.2.1.5. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

11.2.1.7. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior, conforme Inciso II, art. 137 da Lei n.º 14.133, de 2021, e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;

11.2.1.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução contratual e/ou fornecimento do objeto
e/ou dos materiais empregados;

11.2.1.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

11.2.1.13. Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao Contratante para ateste e
pagamento;

11.2.1.15. Responsabilizar-se pela garantia dos produtos entregues e dos materiais
empregados nos itens solicitados, dentro dos padrões adequados de qualidade, segurança,
durabilidade e desempenho, conforme previsto na legislação em vigor e na forma exigida
neste termo de referência;

11.2.1.17. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
contratação;

11.2.1.19. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não onerará o objeto do



contrato;

11.2.1.21. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto
contratual;

11.2.1.23. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

11.2.1.25. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
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proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados no inciso II, alínea d, art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021.

11.2.1.27. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;

11.2.1.29. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de
regência;

11.2.1.31. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709,
de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso
por força da execução deste contrato;

11.2.1.33. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o
local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

11.2.1.35. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo ou instrumento congênere;

11.2.1.37. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.

11.2.2.

11.3. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.3.1. O Contratado que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei nº 14.133, de 2021,
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções dispostas no seu art.
156, sendo observados ainda, quando couber, o disposto nos arts. 157 a 163 da mesma Lei.

11.3.2. A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos: a) Pelo atraso na entrega do
objeto contratado, em relação ao prazo estipulado, de 1% (um por cento) do valor, por dia
decorrido, até o limite de 10% (dez por cento);

11.3.3. Pela recusa em executar o objeto contratado, caracterizada em 10 (dez) dias após o
vencimento do prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do contrato;

11.3.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo incidental ao processo de contratação ou ao processo de execução contratual que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao Contratado.

11.3.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e



a gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias
agravantes ou atenuantes, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

11.3.6. Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força
maior ou razões de interesse público, devidamente comprovados.

11.3.7. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação do Contratado
de indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou a terceiros, que
poderão ser apurados no mesmo processo administrativo sancionatório.

11.3.8. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 2013, e pelo Decreto Estadual nº 46.782,
de 2015, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do
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processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade do Contratado deverão ser
remetidas à Controladoria-Geral do Estado, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização – PAR, observadas ainda as disposições contidas no art. 159 da Lei nº
14.133, de 2021.

11.3.9.

12. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

12.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso, tendo em vista que a licitação é por
menor preço, e que o objetivo da administração é negociar para obtenção da melhor proposta ( art.7º
§3º da Lei Federal n.º 12.527/2011).

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da dotação orçamentária do
orçamento em vigor, aprovado pela pela Lei Orçamentária Anual Nº 24.272/2023.

13.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

UO Fun SubF Prg P/A C/A C G M El. It. I F P

2181 04 122 705 2500 0001 3 3 90 30 08 0 60 1

2181 04 122 705 2500 0001 3 3 90 30 08 0 10 1

13.1.2. A dotação relativa ao exercício financeiro subsequente será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Elaboração

Valeria Cristina Carvalho

Gerente de Logística e Manutenção da Fundação Clóvis Salgado

Aprovação

Aline Cristina Felix Rabelo Pettersen



Diretor de Planejamento Gestão e Finanças da Fundação Clóvis Salgado

Documento assinado eletronicamente por Aline Cristina Felix Rabelo Pettersen, Diretor (a), em
22/08/2023, às 14:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.
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Documento assinado eletronicamente por Valéria Cristina Carvalho, Gerente, em
22/08/2023, às 14:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 71933615 e o código CRC 51B4294C.



Referência: Processo nº 2180.01.0001634/2023-12 SEI nº 71933615 Termo de Referência
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ESTADO DE MINAS GERAIS

FUNDAÇÃO CLÓVIS SALGADO

Coordenação de Compras

Versão v.20.09.2020.

ANEXOS

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL PARA FORNECIMENTO DE
BENS



PROPOSTA COMERCIAL PARA COTEP Nº 62/2023

(preenchida em papel timbrado da proponente)

DADOS A CONSTAR NA PROPOSTA PREENCHIMENTO PELO
PROPONENTE

Razão Social

CNPJ

Endereço

Telefone

Endereço Eletrônico

Nome do Representante Legal

CPF do Representante Legal

VALORES
UNITÁRIOS

VALORES
TOTAIS

SEM ICMS

R$ R$

LOTE COM ICMS

ITEM 01 – _______, conforme especificação técnica do item
____ do Anexo I do Edital.

R$ R$

Prazo de Garantia

Assistência
Técnica
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Prazo de Entrega

Marca e modelo

.

.

.

Prazo de Validade da Proposta:

Local de Entrega

Declaro que serão atendidas todas as condições comerciais estabelecidas no Anexo I do Edital.



Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, trabalhistas
e financeiros, taxas, seguros e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto a ser
contratado na presente licitação e que estou de acordo com todas as normas da solicitação de propostas e
seus anexos.

Declaro que esta proposta foi elaborada de forma independente.

Data e local.

Assinatura do Representante Legal da Empresa

Documento assinado eletronicamente porMarliete Camargo Souza Davi, Servidor(a) Público(a), em
22/08/2023, às 14:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 71960098 e o
código CRC 8CA016EB.

Referência: Processo nº 2180.01.0001634/2023-12 SEI nº 71960098Av. Afonso Pena, 1537 - Bairro Centro - Belo Horizonte - CEP
30130-004
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ESTADO DE MINAS GERAIS

FUNDAÇÃO CLÓVIS SALGADO

Coordenação de Compras

Versão v.20.09.2020.

FCS/GLM/COMPRAS

Belo Horizonte, 02 de agosto de 2023.



ANEXO III– SUGESTÕES DE MODELOS DE DECLARAÇÕES

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

DECLARAÇÃO DE MENORES

A ______________________________, CNPJ nº. ________________, com sede
à______________________, declara, sob as penas da lei, a inexistência de trabalho noturno, perigoso ou
insalubre por menores de 18 (dezoito) anos ou a realização de qualquer trabalho por menores de 16
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, inciso
XXXIII, da Constituição Federal.

Data e local.

______________________________

Assinatura do Representante Legal da Empresa

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 13 DE DECRETO
ESTADUAL Nº 47.437, de 2018

A ______________________________, CNPJ nº. ________________, com sede
à______________________, declara, sob as penas da lei, que cumpre todos os requisitos legais para sua
categorização como _________________________________, estando no rol descrito no item 5.3 deste
edital, não havendo quaisquer impedimentos que a impeça de usufruir do tratamento favorecido
diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, e Decreto Estadual nº
47.437, de 2018.

Data e local.

______________________________

Assinatura do Representante Legal da Empresa
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DAS CONDIÇÕES DO EDITAL E SEUS ANEXOS

A ______________________________, CNPJ nº. ________________, com sede
à______________________, declara, sob as penas da lei, que está ciente das condições
contidas neste edital e seus anexos.

Data e local.



______________________________

Assinatura do Representante Legal da Empresa

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO

A ______________________________, CNPJ nº. ________________, com sede
à______________________, declara, sob as penas da lei, que não possui, em sua cadeia
produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observado o disposto nos
incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição Federal.

Data e local.

______________________________

Assinatura do Representante Legal da Empresa

Documento assinado eletronicamente porMarliete Camargo Souza Davi, Servidor(a)
Público(a), em 10/08/2023, às 17:10, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 70788923 e o código CRC 889A379E.

Referência: Processo nº 2180.01.0001634/2023-12 SEI nº 70788923 PADRÃO - Declarações de Bem 70788923
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FUNDAÇÃO CLÓVIS SALGADO

Av. Afonso Pena, 1537 - Bairro Centro / Belo Horizonte - CEP 30130-004

Versão v.08.09.2021.

Processo nº 2180.01.0001634/2023-12

ANEXO DE AVISO IV- MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Nº , DE COMPRA, QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO CLÓVIS
SALGADO E xxxxxxxxx, NA FORMA ABAIXO:

A FUNDAÇÃO CLÓVIS SALGADO-FCS com sede na avenida Afonso Pena n°1537, centro, na cidade
de Belo Horizonte/Estado de Minas, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 17.498.205/0001-41, doravante
denominada CONTRATANTE, neste ato representado por sua chefe de Gabinete Kátia Marília Silveira
Carneiro, conforme delegação de competência nos termos da Portaria FCS n°20/2022 e a empresa
xxxxxxxxx, inscrito(a) no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ –sob o número xxxxxxxxxxxxx,
com endereço rua xxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada pelo Sr(a) xxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante
denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação por
Valor - Cotação Eletrônica de Preços nº xxxx/2023, que será regido pela Lei nº 14.133/2021, Resolução
Estadual n° 34/2023, com suas alterações posteriores, aplicando-se ainda, no que couber, as demais normas
específicas aplicáveis ao objeto, ainda que não citadas expressamente.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente termo tem por objeto a aquisição de produtos alimentícios, sob demanda, conforme condições e
exigências e quantidades estabelecidas neste documento, no Termo de Referência e à proposta do licitante
vencedor, conforme dispõe o art. 92, II, da Lei nº 14.133/2021.

ITEM QUANTIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO R$

VALOR TOTAL R$

1 ACUCAR TIPO:
CRISTAL
BRANCO;
APRESENTACA
O:
EMBALAGEM 5
KG.

300 PACOTE DE
5 KG
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ITEM QUANTIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO R$

VALOR TOTAL R$



2 ADOCANTE -
IDENTIFICACA
O: SUCRALOSE;
APRESENTACA
O: LIQUIDO.

48 FRASCOS
100 ML

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da data publicação do extrato do
termo original, na Imprensa Oficial, podendo ser prorrogado nos termos do art. 106, da Lei
Federal 14.133/2021, até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal
da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

Os serviços tenham sido prestados regularmente;

Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;

Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;

Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação; A
CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

Durante o prazo de vigência, os preços contratados poderão ser reajustados monetariamente
com base no IPCA, observado o interregno mínimo de 12 meses, contados da apresentação
do orçamento estimado, quando houver, ou da proposta, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Os efeitos financeiros retroagem à data do pedido apresentado pelo Contratado.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

O valor do presente Termo de Contrato é de R$XXXX

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente desta licitação correrá por conta da dotação orçamentária do orçamento
em vigor, aprovado pela Lei Orçamentária Anual Nº 24.271, de 21/01/2023:

UO Fun SubF Prg P/A C/A C G M El. It. I F P

2181 04 122 705 2500 0001 3 3 90 30 08 0 10 1

2181 04 122 705 2500 0001 3 3 90 30 08 0 60 1

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO



O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de
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6. CLÁUSULA SEXTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO As condições
de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência.

7. CLÁUSULA SÉTIMA- DA FISCALIZAÇÃO

A gestão e fiscalização do contrato, conforme previsto no Termo de Referência, serão exercidas,
respectivamente, pelo titular da DPGF e pelo titular da Gerência de Logística e Manutenção da Fundação
Clóvis Salgado, com o acompanhamento durante o período da execução, a quem competirá zelar pela
perfeita execução do objeto.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO MODO DE FORNECIMENTO

O modo de fornecimento dos bens a serem entregues pela CONTRATADA é aquele previsto no Termo de
Referência.

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência.

1.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO

Nos procedimentos licitatórios realizados pelo Estado de Minas Gerais serão observadas as determinações
que se seguem.

O Estado de Minas Gerais exige que os licitantes/contratados observem o mais alto padrão de ética durante
a licitação e execução dos contratos. Em consequência desta política, define, com os propósitos dessa
disposição, os seguintes termos:

“prática corrupta” significa a oferta, a doação, o recebimento ou a solicitação de qualquer coisa de valor
para influenciar a ação de um agente público no processo de licitação ou execução do contrato;

“prática fraudulenta” significa a deturpação dos fatos a fim de influenciar um processo de licitação ou a
execução de um contrato em detrimento do contratante;

“prática conspiratória” significa um esquema ou arranjo entre os concorrentes (antes ou após a
apresentação da proposta) com ou sem conhecimento do CONTRATANTE, destinado a estabelecer os
preços das propostas a níveis artificiais não competitivos e privar o CONTRATANTE dos benefícios da
competição livre e aberta;

“prática coercitiva” significa prejudicar ou ameaçar prejudicar, diretamente ou indiretamente, pessoas ou
suas propriedades a fim de influenciar a participação delas no processo de licitação ou afetar a execução de
um contrato;

“prática obstrutiva” significa:

destruir, falsificar, alterar ou esconder intencionalmente provas materiais para investigação ou oferecer
informações falsas aos investigadores com o objetivo de impedir uma investigação do contratante ou outro
órgão de controle sobre alegações de corrupção, fraude, coerção ou conspiração; significa ainda ameaçar,
assediar ou intimidar qualquer parte envolvida com vistas a impedir a liberação de informações ou
conhecimentos que sejam relevantes para a investigação; ou

agir intencionalmente com o objetivo de impedir o exercício do direito do CONTRATANTE ou outro
órgão de controle de investigar e auditar.



O Estado de Minas Gerais rejeitará uma proposta e aplicará as sanções previstas na legislação vigente se
julgar que o licitante, diretamente ou por um agente, envolveu-se em práticas corruptas, fraudulentas,
conspiratórias ou coercitivas durante o procedimento licitatório.
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A ocorrência de qualquer das hipóteses acima elencadas, assim como as previstas no Anexo I da Portaria
SDE nº 51 de 03 de julho de 2009, deve ser encaminhada à Controladoria Geral do Estado - CGE para
denúncia à Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Ministério da Justiça, para adoção das medidas
cabíveis.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 11.1. As
sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência. 12.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO DO TERMO

O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas no art. 137 e 138 da Lei Federal nº
14.133/2021, com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções
aplicáveis.

Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito ao contraditório e a ampla defesa.

O termo de extinção será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas.

As partes entregarão, no momento da extinção, a documentação e o material de propriedade da outra parte,
acaso em seu poder.

No procedimento que visar à extinção do vínculo contratual, precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente, será assegurado o devido processo legal, o contraditório e a
ampla defesa, sem prejuízo da possibilidade de a CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências
acauteladoras, inclusive a suspensão da execução do objeto.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

As PARTES, por si e por seus colaboradores, obrigam-se a atuar no presente contrato em conformidade
com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgão reguladores e/ou
fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei Federal nº 13.709/2018.

No presente contrato, a CONTRATANTE assume o papel de controlador, nos termos do artigo 5º, VI da
Lei nº 13.709/2018, e a CONTRATADA assume o papel de operador, nos termos do artigo 5º, VII da Lei
nº 13.709/2018.

A CONTRATADA deverá guardar sigilo sobre os dados pessoais compartilhados pela CONTRATANTE e
só poderá fazer uso dos dados exclusivamente para fins de cumprimento do objeto deste contrato, sendo lhe
vedado, a qualquer tempo, o compartilhamento desses dados sem a expressa autorização da
CONTRATANTE, ou o tratamento dos dados de forma incompatível com as finalidades e prazos
acordados.

As PARTES deverão notificar uma à outra, por meio eletrônico, em até 2 (dois) dias úteis, sobre qualquer
incidente detectado no âmbito de suas atividades, relativo a operações de tratamento de dados pessoais.

As PARTES se comprometem a adotar as medidas de segurança administrativas, tecnológicas, técnicas e
operacionais necessárias a resguardar os dados pessoais que lhe serão confiados, levando em conta as
diretrizes de órgãos reguladores, padrões técnicos e boas práticas existentes.

A CONTRATANTE terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e fiscalizar a conformidade da



CONTRATADA, diante das obrigações de operador, para a proteção de dados pessoais referentes à
execução deste contrato.

As PARTES ficam obrigadas a indicar encarregado pela proteção de dados pessoais, ou preposto, para
comunicação sobre os assuntos pertinentes à Lei nº 13.709/2018, suas alterações e regulamentações
posteriores.
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As PARTES darão conhecimento formal a seus empregados e colaboradores das obrigações e condições
acordadas nesta cláusula. As diretrizes aqui estipuladas deverão ser aplicadas a toda e qualquer atividade
que envolva a presente contratação.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES

O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo art. 124 de Lei n.º 14.133, de 2021, desde
que devidamente motivado e autorizado pela autoridade competente.

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, conforme previsto no art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

A publicação do extrato do presente instrumento, no Diário Oficial Eletrônico Minas Gerais, correrá a
expensas da CONTRATANTE, nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1 de abril de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

As partes elegem o foro da Comarca de Belo Horizonte, Minas Gerais, para dirimir quaisquer dúvidas ou
litígios decorrentes deste Contrato, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133, de 2021.

E por estarem ajustadas, firmam este instrumento assinado eletronicamente.

Kátia Marília Silveira Carneiro
Chefe de Gabinete da Fundação Clóvis Salgado

xxxxxxxxxxxx
Contratada

TESTEMUNHAS:

Aline Cristina Felix Rabelo Pettersen
Diretora de Planejamento Gestão e Finanças da Fundação Clóvis Salgado



Valeria Cristina Carvalho
Gerente de Logística e Manutenção da Fundação Clóvis Salgado

Documento assinado eletronicamente porMarliete Camargo Souza Davi, Servidor(a) Público(a), em
22/08/2023, às 14:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
47.222, de 26 de julho de 2017.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 71925657 e o código CRC 77533DC2.



Referência: Processo nº 2180.01.0001634/2023-12 SEI nº 71925657 PADRÃO - Contrato de Bem 71925657 SEI
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